
INDICAÇÃO Nº 
98
, DE 2012

                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Geraldo Alckmin, para que através dos órgãos competentes, determine a realização dos estudos técnicos necessários visando a execução de recapeamento na Rodovia Benevenuto Moretto/ SP - 95, no trecho entre Bragança Paulista e Amparo
JUSTIFICATIVA

                                           A Estrada SP – 95, no trecho compreendido entre os municípios de Bragança Paulista e Amparo, apresenta manutenção precária oportunizando acidentes constantes anunciados na imprensa, sendo uma rodovia considerada de grande tráfego de veículos e rota para várias cidades na região, oferecendo inclusive acesso para municípios como Jaguariúna, famoso pelas grandiosas Festas do Peão, o que aumenta ainda mais o trânsito, além de escoamento da produção de várias indústrias renomadas no seu entorno, o que não é admissível o estado lastimável que se encontra, apresentando inúmeros buracos no seu percurso, o que pode incorrer na perda de vidas pela precariedade do asfalto.

                                              Ressalto que o recapeamento asfáltico é uma reivindicação antiga da população das cidades da região, possibilitando maior segurança dos usuários, principalmente nas ultrapassagens, diminuindo o tempo de percurso e ampliando o movimento do comércio nessas cidades, que conseqüentemente atraem mais turistas, o que merece mediante aos argumentos apresentados, priorização desta propositura através do dinâmico Governo Estadual, que demonstra não medir esforços, notadamente no quesito segurança no trânsito, para atender os anseios dos cidadãos paulistas.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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